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Resumo:
O projeto anterior, conhecido como Badminton 3, destacou-se tanto em termos de desempenho esportivo
quanto de gestão bem-sucedida. No Badminton 4, nosso objetivo é ampliar ainda mais a excelência esportiva e
a abordagem multidisciplinar que caracterizaram o programa anterior.<br /><br />Teresina, atualmente
considerada a capital do Badminton no Brasil, consolida sua posição como um centro destacado no cenário
esportivo nacional. O Complexo Esportivo de Badminton (CEB-UFPI), um local de alto padrão para o rendimento
máximo dos atletas, foi estabelecido por meio de parceria entre o Governo Federal, o Ministério dos Esportes, a
Secretaria Nacional de Alto Rendimento e a Universidade Federal do Piauí. Este novo projeto tem como principal
objetivo promover o esporte de alto rendimento, mantendo a representatividade do Estado no cenário esportivo
nacional e internacional.<br /><br />O histórico do CEB-UFPI, reconhecido por sua gestão de qualidade e
resultados, reflete-se nos sucessos alcançados pelos atletas, incluindo a convocação de Juliana Viana para os
Jogos Pan-Americanos de 2023 em Santiago. O modelo de trabalho aplicado no CEB, assegurado pelo suporte
financeiro do Ministério do Esporte em colaboração com a Universidade Federal do Piauí, abrange teoria e
técnica, contribuindo significativamente para a formação da nova geração na modalidade.<br /><br />Durante
a implementação do projeto anterior, Badminton 3, mais de 30 atletas foram atendidos, proporcionando uma
oportunidade única para dezenas de alunos dos cursos de educação física se envolverem com o badminton. As
conquistas esportivas foram notáveis, com atletas alcançando liderança em rankings nacionais, conquistando
diversos pódios em competições nacionais e internacionais, além de contribuições significativas para a esfera
social. Muitos atletas, provenientes de situações de risco social, receberam bolsas atleta, bolsas de estudo em
universidades e vários benefícios decorrentes da prática esportiva.<br /><br />Dessa forma, baseando-nos no
sucesso do Badminton 3, o Badminton 4 busca não apenas manter, mas elevar os padrões de excelência
esportiva e social, consolidando o Complexo Esportivo de Badminton como uma referência no desenvolvimento
esportivo e social no Brasil

Fundamentação Teórica:
Fundamentacao de Projeto: Treinamento de Excelência em Badminton na Universidade Federal do Piauí 1.
Introdução: A proposta visa estabelecer um programa de treinamento de excelência em badminton na
Universidade Federal do Piauí (UFPI), aproveitando o complexo esportivo de alto rendimento disponível. O
projeto se fundamenta em experiências passadas bem-sucedidas e se propõe a alcançar resultados ainda mais
expressivos, destacando a importância de uma abordagem multidisciplinar para otimizar o desempenho dos
atletas. 2. Justificativa: A UFPI possui um histórico de êxito em projetos esportivos, evidenciando a capacidade
de se tornar um polo de referência no badminton. O complexo esportivo de alto padrão já existente oferece
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uma infraestrutura adequada para o desenvolvimento de atletas de alto rendimento. 3. Experiências Anteriores:
O projeto se baseia em experiências passadas de sucesso na universidade, onde atividades similares foram
implementadas, proporcionando não apenas resultados expressivos em competições, mas também contribuindo
para o desenvolvimento integral dos estudantes-atletas. 4. Abordagem Multidisciplinar: A importância de uma
equipe multidisciplinar no contexto esportivo é amplamente reconhecida. Diversos estudos destacam que a
integração de profissionais de diferentes áreas contribui significativamente para o aprimoramento do
desempenho atlético. A obra de Moraes, et al. (2018) enfatiza que a abordagem multidisciplinar é crucial para
otimizar o treinamento esportivo e prevenir lesões. 5. Papel da Equipe Multidisciplinar: Para atingir os
resultados esperados, a proposta inclui a formação de uma equipe multidisciplinar composta por treinadores
especializados em badminton, preparadores físicos, nutricionistas, psicólogos esportivos e fisioterapeutas. A
colaboração desses profissionais visa abordar as diversas dimensões do desempenho esportivo, desde o
treinamento técnico até a saúde mental dos atletas. 6. Contribuições da Abordagem Multidisciplinar:
Treinamento Técnico: Os treinadores especializados garantirão uma abordagem técnica avançada, alinhada às
melhores práticas e inovações no badminton de alto rendimento. Preparação Física: A equipe de preparadores
físicos trabalhará na melhoria da resistência, força e agilidade, essenciais para um desempenho de alto nível.
Nutrição Esportiva: Nutricionistas desenvolverão planos alimentares personalizados, garantindo a ingestão
adequada de nutrientes para otimizar a recuperação e o rendimento dos atletas. Apoio Psicológico: Psicólogos
esportivos oferecerão suporte emocional e mental, promovendo a resiliência e a concentração durante
competições de alto nível. Prevenção de Lesões: Fisioterapeutas implementarão programas de prevenção de
lesões, contribuindo para a manutenção da saúde física dos atletas ao longo do treinamento. Esta proposta visa
construir sobre o sucesso passado, utilizando uma abordagem multidisciplinar respaldada por evidências
científicas para posicionar a UFPI como uma referência nacional em badminton de alto rendimento. 7.
Referências: • Moraes, L. C., et al. Abordagem Multidisciplinar no Esporte: Uma Revisão Integrativa. Revista
Brasileira de Medicina do Esporte,. 24(6), 502-508. 2018 • BOULLOSA, Daniel; LARA, Larissa; ATHAYDE, Pedro
(org.). Treinamento esportivo: um olhar multidisciplinar. Natal: EDUFRN, 2020. • Elliot, B. Mester, J.
Treinamento no Esporte - Aplicando Ciência no Esporte. São Paulo, Phorte, 2000.

Objetivos Gerais:
Oportunizar um programa de seleção/treinamento de atletas de base na modalidade de badminton e no
desenvolvimento de projetos de pesquisa aplicados ao esporte de alto rendimento, com suporte psicológico e
fisioterapêutico.

Objetivos Específicos:
• Oferecer aos atletas especialização em treinamento por excelência através estrutura física e equipe
especializada para treinamento de alto rendimento;
• Desenvolver novos projetos de pesquisa utilizando dados obtidos do treinamento e do atendimento
multidisciplinar oferecidos aos atletas beneficiados pelo projeto;
• Melhorar a posição dos atletas do projeto no ranking nacional júnior;
• Preparar atletas de base para a renovação da seleção brasileira júnior;
• Participar do Campeonato Pan-americano Júnior 2024;

Justificativa:
O esporte de rendimento é um eficiente aliado para a visibilidade da nação e uma oportunidade de prevenção
dos problemas sociais. Como é auspiciosa a função do poder público na promoção de projetos que contemplem
boas práticas para a sociedade. Se, por um lado, a cidade dispõe de uma estrutura física adequada para
atender às demandas do badminton, quando se observa a oferta de projetos efetivos, a realidade é inversa. É
necessário, então, intervir no processo com a manutenção de um programa de esporte para atender à categoria
de base da modalidade badminton, por meio de uma equipe e treinamento dos atletas.

Após os Jogos Olímpicos (2016 e 2020), os esportes tiveram grande visibilidade, e o badminton aproveitou essa
oportunidade. O Badminton do Brasil foi uma modalidade presente nessas edições, retratando, portanto, a
grandiosidade do trabalho realizado com a seleção nacional. Como referência mundial, destacamos que um dos
esportes mais praticados no mundo estará fortalecido em território piauiense por meio deste projeto. Em
virtude disso, devemos ter um planejamento estratégico específico para ampliar a base da modalidade. O
Departamento de Educação Física da UFPI possui como missão contribuir para a melhoria dos resultados do
esporte de alto rendimento do Piauí, promovendo a excelência no desenvolvimento integrado da ciência e
tecnologia aplicadas. Esta missão vem sendo cumprida ao longo dos anos. Contudo, um dos fatores
indispensáveis para que isso seja ampliado é a necessidade da parceria com a Secretaria Especial do Esporte.
Apesar da estrutura física e equipamentos sofisticados do Centro de Treinamento, o atendimento aos atletas
depende de recursos para estabilidade e contratação de profissionais, compra de material esportivo e
participação em competições.

Além de possuir instalações esportivas de excelente qualidade, como o Complexo de Badminton, serão
realizadas ações em cooperação com diversos cursos da Universidade, como Educação Física, Fisioterapia,
Medicina, Nutrição e Psicologia. Esse contexto possibilita uma perspectiva única de formação de recursos
humanos qualificados para atuação nas diferentes áreas de atendimento ao atleta. Assim, a oferta de estágio
por parte dos alunos dos cursos de graduação garantirá uma amplitude do conhecimento para futuras gerações
de atletas. Outro aspecto importante que precisa ser considerado é o fato de o projeto prover aos atletas
beneficiados o atendimento multidisciplinar. O Piauí é a maior referência do esporte no Brasil, com 60% dos
atletas na seleção brasileira. O estado possui diversos clubes e entidades esportivas, nos quais os atletas do
estado são treinados. Entretanto, esses clubes, em quase sua totalidade, não possuem condições de oferecer a
esses atletas um adequado atendimento multidisciplinar, ficando este tipo de atendimento oportuno com esse
projeto.

A execução do projeto democratizou o acesso ao atendimento multidisciplinar pelos atletas de badminton. Este
atendimento multidisciplinar, além de trazer benefícios diretos aos atendidos pelo projeto, contribui para a
formação dos alunos de graduação dos diferentes cursos envolvidos no projeto. Isso porque, ao invés de
vivenciarem a intervenção isolada do profissional de sua área de formação, é possível acompanhar a rotina do
atendimento cooperativo das diferentes áreas de atendimento ao atleta. A atuação na área do esporte
competitivo exige do profissional a capacidade de interagir com os demais profissionais envolvidos na
preparação dos atletas. A CBBd credenciou Teresina, em 2019, para receber a Seleção Brasileira de Badminton



Júnior. A cidade foi escolhida em virtude da popularidade do esporte, da maioria dos atletas locais ter pódio
internacional e bolsa atleta. Vale ressaltar que o Governo Federal e a UFPI executaram a construção do primeiro
ginásio exclusivo desse esporte. Um diferencial crível é a ótima estrutura para treinamento do ginásio, que
sempre atende com qualidade, agregando serviços como ciência do esporte e nutrição.

Este projeto será realizado no Complexo Esportivo Badminton (CEB), na UFPI. O local tem espaço em tempo
integral para os atletas da Seleção Brasileira Júnior treinarem para o circuito mundial esportivo. O Complexo de
Badminton possui lavanderia, cozinha, sala de análise de jogos, vestiários, sala de primeiros socorros,
fisioterapia com equipamentos, alojamentos, sala de força, auditório, sala para reunião e sala para nutrição;
todo o espaço foi criado para atender à preparação física e técnica dos atletas. Ainda contamos com o
laboratório de pesquisa da UFPI e equipamentos como Firstbeat e Dartfish para auxiliar a equipe técnica,
conforme fotos em anexo. Tendo em vista que os atletas atendidos pelo projeto são avaliados por
pesquisadores da Universidade, fornecendo não apenas informações valiosas para o monitoramento e controle
da carga de treinamento, mas também contribuindo para o desenvolvimento da pesquisa.

Metas:
�Oferecer aos atletas da equipe júnior estrutura física, material esportivo de qualidade e equipe especializada
para treinamento de alto rendimento;
Meta Qualitativa – Identificar as medalhas obtidas pelos atletas durante o projeto;
Meta Quantitativa – Treinar 15 jogadoras e 15 jogadores;

�Desenvolver novos projetos de pesquisa utilizando dados obtidos do treinamento e do atendimento
multidisciplinar oferecidos aos atletas beneficiados pelo projeto;
Meta Qualitativa – Tornar mais aplicados os projetos de pesquisa desenvolvidos nas modalidades contempladas
no projeto.
Meta Quantitativa – Produzir até 02 projetos de pesquisa com dados coletados durante o atendimento aos
atletas.

�Melhorar a posição dos atletas no ranking mundial júnior;
Meta Qualitativa – Intensificar a rotina de treinamento;
Meta Quantitativa – Ter até 02 atletas no top 30 do Ranking mundial Júnior;

�Participar do Mundial Júnior 2024 e 2025;
Meta Qualitativa – Inserir o torneio no macrociclo da equipe;
Meta Quantitativa – Ter até 2 atletas inscrito no torneio;

�Participar do Campeonato Panamericano Júnior 2024 e 2025;
Meta Qualitativa – Classificar pelo ranking nacional;
Meta Quantitativa – Ter até 2 atletas inscrito no torneio;

Metodologia:
O presente projeto será executado por meio de um plano de trabalho de acordo com a metodologia aplicada
nos cursos da Federação Mundial de Badminton, que visa manter o treinamento da categoria de base de
badminton em Teresina. Percebe-se que, para a elaboração de projeto esportivo, precisamos de um
planejamento bem elaborado, de um objetivo bem definido, de recursos (humanos, financeiros e materiais) e
de uma organização estruturada, com colaboradores trabalhando em equipe para um mesmo ideal. O
pagamento dos recursos humanos, a compra de material e passagens aéreas serão realizados pela Fundação de
Desenvolvimento de Pesquisa (FADEX), que será responsável pelo apoio à gestão. Os atletas serão atendidos
diretamente pelos profissionais contratados pelo projeto (CLT, PJ, orientadores e bolsistas) que realizarão
avaliações físicas, elaboração de periodizações, prescrição e acompanhamento de treinamentos técnico-táticos,
prescrição e acompanhamento de treinamentos físicos, auxílio aos atletas na inscrição e na participação em
competições. Além disso, os dados coletados durante o treinamento e durante o atendimento multidisciplinar
serão utilizados para o desenvolvimento de pesquisa aplicada ao esporte de alto rendimento. As atividades de
pesquisa serão coordenadas pela UFPI e desenvolvidas pelos pesquisadores gerais, pelos pesquisadores de
modalidade e pelos pesquisadores das áreas multidisciplinares. Cientes de que o esporte de rendimento deve
ser pensado e considerado como trabalho de longo prazo, de continuidade, e devido ao fato de a UFPI ter a
capacidade técnica para agir, manteremos o corpo de atletas que se enquadraram na metodologia a seguir,
buscando sempre a otimização das ações desenvolvidas para que possamos oportunizar aos jovens com talento
notório as oportunidades descritas nos objetivos. A atividade de planejamento é considerada fundamental no
esforço de produzir qualidade (Gestão da Qualidade, Paladini Edson, 2009). O conjunto de técnicas e processos
utilizados para ultrapassar a subjetividade da ação para o projeto esportivo de badminton é dividido em seis
fases. São elas: 1ª Fase: o levantamento de dados, que serve para diagnosticar as possíveis condições via
relatório, de posição dos atletas no ranking nacional e internacional, convocações anteriores para a equipe
nacional júnior, frequência nos treinos e capacidade do atleta superar os desafios. Além da observação de
atletas nas escolinhas. 2ª Fase: seleção, momento que os potenciais atletas, definidos após a análise dos dados
da 1ª fase, passarão por uma bateria de testes mais avançados visando coletar dados mais precisos que
servirão para futuras análises e referência. Ainda é possível ocorrer dispensa de atletas nessa fase. Após todos
os testes, os novos talentos iniciarão os treinamentos com os profissionais do Centro durante todo o período de
realização do projeto. Novos testes serão aplicados para analisar a evolução destes. 3ª Fase: a programação é a
ação de organizar e planejar as instruções das atividades de treino. Todo o planejamento técnico e o programa
de treinamento serão de responsabilidade da equipe de profissionais contratados de Badminton definido através
de reunião antecedente ao início dos treinamentos dos jogadores. 4ª Fase: a execução é o cumprimento da
programação estabelecida na fase 3. A equipe terá rotinas de treinamentos realizadas de segunda a sábado,
com uma previsão de 41 horas semanais, aplicada pela equipe técnica dentro de cada ciclo de treinamento com
o propósito de cumprir as metas definidas. Ainda durante a fase 4 com duração de 12 meses, ocorrerá
participação em competições, adequando os treinos conforme necessidade pontual das viagens. 5ª Fase:
Produção científica aplicada ao esporte de alto rendimento será realizada no ambiente específico do
treinamento e utilizando os atletas atendidos como amostra. Os projetos de pesquisa poderão gerar dados para
teses de doutorado, dissertações de mestrado, trabalhos de conclusão de curso de graduação, artigos em
periódicos nacionais e internacionais, resumos para congressos científicos. 6ª Fase: a Avaliação, este item deve
ser constante, antes, durante e após todas as fases. Reuniões periódicas com a equipe técnica para monitorar e



avaliar o cumprimento das metas estabelecidas. Conforme a formulação de indicadores de performance e de
outras métricas associadas ao desempenho de resultado positivo, poderemos classificar como bem-sucedido o
cumprimento do objeto. Inserido dentro das 41 horas, haverá a execução de 4 horas para reuniões de
monitoramento e análise para essa fase.

Acompanhamento e Avaliação do Projeto
A avaliação do projeto poderá ser realizada a partir da verificação dos relatórios mensais, reuniões pedagógicas
e do número de publicações de projeto de pesquisa. Além disso, o desempenho competitivo dos atletas também
poderá ser utilizado como referência. Já especificamente para o projeto de pesquisa, os trabalhos de conclusão
de curso de graduação, dissertações de mestrado, teses de doutorado e artigos científicos submetidos a
periódicos são referências para critério de avaliação do projeto. Apesar de o atendimento ser aqui utilizado
como meio para formação de recursos humanos e desenvolvimento de pesquisa aplicados ao esporte de alto
rendimento, pretende-se, para tal, oferecer um atendimento de excelência aos atletas beneficiados. A rotina de
avaliação tem a condição de observar os pontos fracos e ameaças, além de buscar as correções, capacitando a
qualidade do projeto para cumprir o objeto. O desempenho dos pontos fortes e oportunidades será atendido e
retroalimentado, garantindo a credibilidade do projeto. Por consequência, espera-se uma melhora na rotina
diária dos atletas atendidos.

Resultados Esperados
A importância de garantir a boa execução deste projeto reside em buscar atender todas as metas com uma
equipe de profissionais qualificados e com uma carreira marcada por experiências positivas. Ressaltamos,
ainda, os principais resultados esperados e benefícios que esta parceria entre o Ministério do Esporte e a
Universidade Federal do Piauí poderá trazer para potencializar a base da modalidade e para o desenvolvimento
de projeto de pesquisa esportivo adequado:

Melhores condições de treinamento para os principais atletas de base do país;
Desenvolvimento de um trabalho de base que forneça uma estrutura de ponta para que os atletas que estão
iniciando possam desenvolver melhor a técnica;
Utilização e manutenção de um legado olímpico dos Jogos Rio 2016;
Participação em competições internacionais de alto nível, visando o intercâmbio técnico e social com atletas e
técnicos estrangeiros;
Difusão da modalidade em Teresina e no Brasil, que possui condições excelentes para a prática deste esporte
em alto rendimento;
Melhorar o ranking mundial júnior dos atletas nas competições internacionais e elevar o nível da Seleção
Brasileira de Badminton;
Formar recursos humanos;
Aplicar os resultados das pesquisas nos treinamentos.
Como resultados da execução do projeto, espera-se dar continuidade no atendimento aos atletas de alto
rendimento como campo para formação de profissionais com habilidades para o badminton. Espera-se também
desenvolver novos projetos de pesquisa de graduação, mestrado ou doutorado utilizando dados obtidos do
treinamento e do atendimento multidisciplinar oferecidos aos atletas beneficiados. É esperado ainda identificar
e desenvolver novos talentos para o esporte nacional. Os resultados serão apresentados em relatórios,
contendo fotos, resultados das competições, reportagens e todo o material necessário para demonstrar e
comprovar os benefícios alcançados com o projeto. Confiantes no apoio e no empenho deste Ministério para
investir neste projeto, renovamos e reforçamos nossa expectativa de atender às justas demandas de nossa
sociedade, onde o direito é comum a todos e, por extensão, o acesso ao esporte e às políticas sociais do
Estado, razão pela qual antecipamos à Vossa Senhoria os nossos mais sinceros agradecimentos.
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SERGIO
LUIZ
GALAN
RIBEIRO
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Membros da Equipe

Nome CPF Categoria Função ACE Unidade Início Fim CH

AHECIO
KLEBER
ARAUJO
BRITO

337.517.303-
20

DOCENTE ASSESSOR NÃO DEF/CCS 01/02/2024 01/02/2026 104

GABRIEL
TEIXEIRA DE
SOUSA

060.720.013-
86

DISCENTE MONITOR(A) NÃO CCS 01/02/2024 01/02/2026 1152

HORRANA
VERÍSSIMO
DE LIMA

022.133.433-
57

DISCENTE MONITOR(A) NÃO CCS 01/02/2024 01/02/2026 672

JOAO
GUSTAVO DE
OLIVEIRA
CLAUDINO

012.415.506-
54

DOCENTE
CONSULTOR /
TUTOR

NÃO DEF/CCS 01/02/2024 01/02/2026 104

MARCOS
ANTONIO
PEREIRA DOS
SANTOS

741.503.083-
49

DOCENTE
COORDENADOR(A)
ADJUNTO(A)

NÃO DBFI/CCS 01/02/2024 01/02/2025 392

PAULA ALVES
MONTEIRO
PARMEZZANI

338.414.788-
08

DOCENTE
CONSULTOR /
TUTOR

NÃO DEF/CCS 01/02/2024 01/02/2026 104

SERGIO LUIZ
GALAN
RIBEIRO

928.297.328-
04

DOCENTE COORDENADOR(A) NÃO DEF/CCS 10/10/2025 03/02/2026 392

VALÉRIA
VANESSA DOS
SANTOS
LEITÃO

056.791.743-
67

SERVIDOR AUXILIAR TÉCNICO NÃO PREXC 01/02/2024 01/02/2026 384

Cronograma de Atividades

Atividade
2024 2025 2026

F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D J F

EFETIVAÇÃO
PROJETO

                                                 

COMPRA
MATERIAL DE
CONSUMO

                                                 

CONVOCAÇÕES                                                  

PROGRAMACAO                                                  

TESTES                                                  

TREINAMENTO                                                  

AVALIAÇÕES                                                  

ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS
TÉCNICOS E DE
GESTÃO

                                                 

mailto:sergiogalan@ufpi.edu.br
mailto:sergiogalan@ufpi.edu.br


Tipo
Atividade

Título Objetivo Público Externo
Públio
Interno

Previsão de
Realização

EVENTO
participacao em
eventos esportivos

Participar em
competicoes
esportivas regionais e
Nacionais

Selecao de atletas
melhos colacados
no ranking

alunos e
professores de
educacao fsica
e areas afim

2025

OUTRAS
ATIVIDADES

Treinamento 01 -
formacao de base

oportunizar
treinamento de alto
nivel para efeito de
aperfeicoamento do
rendimento esportivo

alunos/atletas do
ensino
fundamental e
medio prtaicantes
de badminton de
alto nive

alunos e
professores de
educacao fsica
e areas afim.

2024

OUTRAS
ATIVIDADES

Treiinamento 2 -
oportunizar
aconselhamento
psicológico para os
atletas do projeto

Oferecer
aconselhamento
psicológico para os
atletas

alunos/atletas do
ensino
fundamental e
médio praticantes
de badminton de
alto nível

alunos e
professores de
educação
física e áreas
afim.

2024

OUTRAS
ATIVIDADES

treinamento 3 -
Oportunizar serviços
fisioterapêutico

Oferecer tratamento
fisioterapêutico de
prevenção e
recuperação de
lesões.

alunos/atletas do
ensino
fundamental e
médio praticantes
de badminton de
alto nível

alunos e
professores de
educação
física e áreas
afim

2024

OUTRAS
ATIVIDADES

treinamento 4 -
Estudos científicos e
aplicação de
resultados

Oferecer estudos de
casos e conhecimento
cientifico e técnico aos
participante do
projeto.

treinadores e
auxiliares do
esporte

alunos e
professores de
educação
física e áreas
afim

2024

Atividade
2024 2025 2026

F M A M J J A S O N D J F M A M J J A S O N D J F

PRESTAÇÃO DE
CONTAS

                                                 

Participantes da Ação de Extensão

Clique aqui para visualizar os participantes desta ação de extensão

Ações Vinculadas ao PROJETO

Ação da qual o PROJETO faz parte

Esta ação não faz parte de outros projetos ou programas de extensão

Receitas

Descrição Executor Financeiro Valor Unitário
Quant.
Vagas

Gratuitas

Quant.
Vagas
Pagas

Valor Total

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS

ministerio do
Esporte Governo
Federal

FUNDAÇÃO CULTURAL E DE
FOMENTO A PESQUISA,
ENSINO, EXTENÃO E INOVAÇÃO
(FADEX)

R$
1.050.000,00

- -
R$

1.050.000,00

Ministerio do Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL E DE
FOMENTO A PESQUISA,
ENSINO, EXTENÃO E INOVAÇÃO
(FADEX)

R$ 400.000,00 - - R$ 400.000,00

Total:
R$

1.450.000,00

Não há itens de despesas cadastrados

Despesas

Descrição Valor Unitário Quant. Valor Total

TAXA DE ADMNISTRAÇÃO UFPI

Taxa Ufpi/Fadex R$ 22.803,04 1 R$ 22.803,04

OUTROS

Bolsistas e pesquisadores ( Pesquisador e 2 Bolsistas) R$ 56.400,00 1 R$ 56.400,00

DIÁRIAS

Serviços de Tereceiro Bolsistas R$ 86.400,00 1 R$ 86.400,00

Encargos Patronais R$ 107.726,57 1 R$ 107.726,57

Material de Consumo R$ 330.685,84 1 R$ 330.685,84

Serviços de Terceiro pessoa Juridica R$ 36.960,00 1 R$ 36.960,00



Descrição Valor Unitário Quant. Valor Total

Fadex Fundacao de Apoio R$ 68.250,00 1 R$ 68.250,00

Serviços de Tereceiro CLT R$ 419.977,59 1 R$ 419.977,59

PESSOA JURÍDICA

Contratacao de Pessoas Juridicas( Treinador, Preparador,
Psicolog, Fisioterapeuta, Administrator, Servicos Gerais)

R$ 320.796,96 1 R$ 320.796,96

Total:
R$

1.450.000,00

Arquivos

Descrição Arquivo Tipo Comprovante

Plano de Trabalho autorizado
Ministerio /Ufpi

EXECUTOR FINANCEIRO - INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM A
UFPI PARA ESTE FIM

execucao financeira
EXECUTOR FINANCEIRO - INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM A
UFPI PARA ESTE FIM

Misterio do Esporte PARCERIAS

Misterio do Esporte PARCERIAS

projeto completo OUTROS

misterio do esporte PARCERIAS

TED ministerio do Esporte/Ufpi
EXECUTOR FINANCEIRO - INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM A
UFPI PARA ESTE FIM

Unidade Responsável pela Autorização da Proposta

Autorização Tipo
Data/Hora

Análise
Justificativa

Data da
Reunião

Autorizado

COORDENADORIA DE PROGRAMAS,
PROJETOS E EVENTOS DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER/PREXC

REUNIÃO
ORDINÁRIA

12/12/2023
11:26:14

12/12/23 SIM

Centro Responsável

Data/Hora da Notificação

PRO-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 12/12/2023 11:26:14

Coordenadoria Responsável pelo Cadastro da Proposta

Coordenadoria Parecer Data/Hora Justificativa

CPCEL FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 12/12/2023

CPCEL FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 14/12/2023

CPCEL FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 18/09/2025

Parecer CAMEX

Relator Parecer
Data da
Reunião

Justificativa
Data do Ad
Referendum

EM VIRTUDE DA URGÊNCIA REQUERIDA PELA
AUTORIDADE MINISTERIAL PARA TRAMITAR O PROJETO
TÉCNICO, DEFIRO O PEDIDO AD REFERENDUM DE
CADASTRO DO PROJETO DE EXTENSÃO.

14/12/2023

Alterações Realizadas Pelo Coordenador da Ação

Especificações Data/Hora

ADITAMENTO 17/09/2025

VALOR SUPLEMENTADO ATRAVES DE PARCERIA COM MINISTERIO DO ESPORTE 18/09/2025

Solicitações de Reconsideração do Coordenador da Ação

Justificativa Data/Hora

Histórico do Projeto

Data/Hora Situação Usuário Alteração

28/11/2023
11:16:13

PREENCHIMENTO DA PROPOSTA SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

06/12/2023
10:21:08

AGUARDANDO APROVAÇÃO DA UNIDADE IMEDIATA SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

12/12/2023
11:26:15

AGUARDANDO APROVAÇÃO DA COORDENADORIA SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

12/12/2023
11:33:56

AGUARDANDO PARECER CAMEX SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

14/12/2023
11:09:05

AGUARDANDO APROVAÇÃO DA COORDENADORIA DEBORAH DETTMAM MATOS



Data/Hora Situação Usuário Alteração

14/12/2023
15:48:28

AÇÃO CADASTRADA SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

17/09/2025
15:14:13

DEVOLVIDO PARA COORDENADOR FAZER AJUSTES
WALESKA FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

17/09/2025
17:08:01

COORDENADOR EDITOU E DEVOLVEU PARA ANÁLISE DA
COORDENADORIA

SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

18/09/2025
14:42:04

AÇÃO CADASTRADA
VALÉRIA VANESSA DOS
SANTOS LEITÃO

18/09/2025
16:38:40

DEVOLVIDO PARA COORDENADOR FAZER AJUSTES
VALÉRIA VANESSA DOS
SANTOS LEITÃO

18/09/2025
18:08:53

COORDENADOR EDITOU E DEVOLVEU PARA ANÁLISE DA
COORDENADORIA

SERGIO LUIZ GALAN RIBEIRO

18/09/2025
19:25:56

AGUARDANDO PARECER CAMEX
WALESKA FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

19/09/2025
10:47:00

AÇÃO CADASTRADA
VALÉRIA VANESSA DOS
SANTOS LEITÃO
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED Nº 979072/2025

 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Secretaria Nacional de de Excelência Esportiva - SNE
Nome da autoridade competente: Iziane Castro Marques de Oliveira
Número do CPF: 689.967.132-87
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria Nacional de Excelência Esportiva /Departamento de 
Base e de Alto Rendimento ​/Coordenação-Geral de Especialização e Aperfeiçoamento Esportivo.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:  Portaria nº 3.195  de 19     de dezembro    de 2023, publicada no Diário Oficial da União no dia 20 de dezembro  de 2
fundamento na Portaria nº 5 de 30 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União no dia 04 de abril de 2023
 

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 180009 - Secretaria Nacional de Excelência Esportiva 
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 180009 - Secretaria Nacional de Excelência Esportiva
 
 
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal do Piauí - UFPI
Nome da autoridade competente: Edmilson Miranda de Moura
Número do CPF: 351.059.763-04
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Coordenadoria de Saúde, Esportes e Bem-estar – COSEB / Pró-Reitoria de Assuntos Es
Comunitários - PRAEC.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto Ministério da Educação de 5 de novembro de 2024, publicado no DOU de 6 de novembro de 2024, Seção 2, págin
 
 

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154048 - Universidade Federal do Piauí - UFPI
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 154048 - Universidade Federal do Piauí - UFPI
 
 
3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:

"Implantação e desenvolvimento de núcleo de esporte de base, Programa REVELAR TALENTOS: Especialização e Aperfeiçoamento, na modalidade BADMINTON, utilizando as 
do Centro Esportivo de Alto Rendimento da Universidade Federal de Piauí"

 
4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES
4.1. Unidade Descentralizadora
I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;
II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;
III - descentralizar os créditos orçamentários;
IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;
V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício, quando necessário;
VI - aprovar as alterações no TED;
VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;
VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela Unidade Descentralizada;
IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover diretamente a instauração, quando cabível;
X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária; 
XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;
XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos, limitado ao prazo do atraso;
XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de
contado da data da assinatura; e
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de 
ser publicado no sítio eletrônico oficial.
XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o tenha feito no prazo para tanto.
XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do 
10.426/2020.
 

4.2. Unidade Descentralizada
I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;
II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;
III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;
IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;
V - aprovar as alterações no TED;
VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:
   a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e
   b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;



VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orça
operacional;
VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;
IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à Unidade Descentralizadora;
X- devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados, conforme disposto no § 1
do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;
XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do 
10.426, de 2020;
XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;
XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restituição p
legislação específica; e
XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de 
ser publicado no sítio eletrônico oficial.
XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora
 
5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 15 (quinze) meses, a partir da data de assinatura, sendo 1 (um) mês de preparação e 12 (doze) de efetiv
e treinamento, 2 (dois) de avaliações e prestação de contas, podendo esse prazo ser prorrogado de acordo com o disposto no Art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

6. VALOR DO TED:

R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

   

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
PTRES AÇÃO NAT. DESP. FONTE TOTAL 2025

27.811.5126.20YA.0001 232582 20YA - Apoio a Projetos de Excelência Esportiva
nas Fases de Especialização e Aperfeiçoamento 33.90.39 1000000000 R$ 400.000,00

TOTAL GERAL R$ 400.000,00

 

8. BENS REMANESCENTES
8.1 O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de bens?
(     ) Sim
( X ) Não  
8.2 Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED: Universidade Federal do Piauí (UFPI) – Teresina/PI
9. DAS ALTERAÇÕES
 
9.1 Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a alteração do objeto
aprovado
9.2 As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem nece
celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e descentralizada.
 
10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
 
10.1 A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pe
Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.
10.2 Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas especial p
eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins de recomposição do erário público.
 
11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
11.1. Denúncia

11.1.1 O Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado a qualquer tempo, hipótese em que os partícipes ficarão responsáveis somente pelas obrigações pactuadas e a
vantagens do período em que participaram voluntariamente do TED.

11.2. Rescisão
 
11.2.1 Constituem motivos para rescisão do presente TED:
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e
III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas especial; ou
IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, impeça a execução do objeto.
 
12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

12.1 Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os partícipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e Arb
Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO
 
13.1 O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos partíc
extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº
2020.
13.2 As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que
caput.
 
14. ASSINATURAS
Brasília/DF, 10 de setembro de 2025.

Edmilson Miranda de Moura
Vice Reitor da Universidade Federal do Piauí



Brasília/DF, 10 de setembro de 2025.
 

Iziane Castro Marques de Oliveira
Secretária Nacional de Excelência Esportiva

 

Documento assinado eletronicamente por EDMILSON MIRANDA DE MOURA, Usuário Externo, em 11/09/2025, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Iziane Castro Marques de Oliveira, Secretária(o) Nacional de Excelência Esportiva, em 11/09/2025, às 18:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 17469483 e o código CRC 3C19184E.

Referência: Processo nº 71000.037343/2025-34 SEI nº 17469483

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0









